

PROJETO DE LEI Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

Autoriza a contratação temporária de Profissionais para Secretaria de Educação e Secretaria da Saúde, em razão de excepcional interesse público.

Art. 1º Autoriza a contratação temporária de Profissionais para Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal da Saúde, em razão de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal Nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais e art. 39, da Lei Municipal N° 2490/2004 - Plano de Carreira do Magistério Público do Município.

§ 1º Serão contratados temporariamente os seguintes Profissionais para Secretaria Municipal de Educaçãoque atuarão junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino:

I - 01 (um) Professor de Língua Estrangeira com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, em conformidade com o art. 39, da Lei Municipal n° 2490/2004 - Plano de Carreira do Magistério Público do Município.

II - 08 (oito) Auxiliares de Serviços Escolares com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 06 (seis) mesesnos termos da Lei Municipal nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

III - 01 (um) Secretário de Escola com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 06 (seis) mesesnos termos da Lei Municipal nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

§ 2º Serão contratados temporariamente os seguintes Profissionais para Secretaria Municipal da Saúde:

I - 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,por um período de 06 (seis) mesesnos termos da Lei Municipal nº 1586/1993 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 2º Os contratos de que trata o artigo anterior serão de natureza administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município, no Plano de Carreira dos Servidores Municipais e Plano de Carreira do Magistério Público.

Parágrafo Primeiro. A remuneração do contratado será conforme o Plano de Carreira dos Servidores Municipais e Plano de Carreira do Magistério Público, conforme o caso, sendo estes, proporcionais a carga horária de trabalho.



Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

I - 05 – Secretaria Municipal da Educação
	05.04 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
	12.361.0047.2.079 – Manutenção do Ensino Fundamental
	3.1.9.0.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 31 (despesa 645)
	
	II - 05 – Secretaria Municipal da Educação 
	12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil – MDE
3.1.9.0.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 20 (despesa 679)
	
	III – 08 – Secretaria da Saúde e Ação Social
	08.01 – Fundo Municipal de Saúde
	10.301.0111.2.175 - Programa Agentes Comunitários de Saúde
3.3.1.9.0.04.00.000000 - Contratação por Tempo Determinado – recurso 40 (despesa 8028)
	
IV – 08 – Secretaria da Saúde e Ação Social
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0111.2.175 - Programa Agentes Comunitários de Saúde
3.1.9.0.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 4520 (despesa 8444)


Art. 4º Os contratos, de que trata esta lei, seguirão lista do concurso publico vigente, sendo, em caso de não haver candidato habilitado, realizado processo seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação, através de prova e ou prova de títulos que comprove notória capacidade técnica e certificação do profissional.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE JANEIRO DE 2018.




MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 003 


Senhor Presidente,
	Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o referido Projeto de Lei, que autoriza a contratação temporária 1 (um) professor de língua estrangeira,08 (oito) Auxiliares de Serviços Escolares, 01 (um) Secretário de Escola, 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde em razão de excepcional interesse público, visto que não existe no quadro de funcionários profissional habilitado e disponível no presente momento. 
Neste sentido, embora o texto constitucional preceitue o ingresso na Administração Pública através de concurso público, em seu art. 37, IX a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, determina como excepcionalidade, a possibilidade da administração contratar por tempo determinado para atender necessidade temporária e interesse público. Em mesmo sentido o Regime Jurídico dos Servidores do Município, Lei Municipal nº 1586 de 13 de abril de 1993, no inciso III do artigo 233 abre esta possibilidade, viabilizando assim a possibilidade jurídica do pedido.
Art. 233. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a: I - atender a situações de calamidade pública; II - combater surtos epidêmicos; III - atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em Lei específica. 
	Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,
Marco Aurélio Eckert                                                                                                                          Prefeito Municipal
